
Município de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO

Indico os servidores abaixo, para atuarem como gestor do Contrato n'> 70/2024, celebrado entre
o Município de Mercedes - PR e a €inpr:;sa: Positivo Construtora Ltda. ME, CNPJ n.'
27.985.116/0001-83.

Processo licitatório n." 20/2024
Concorrência Eletrônica n.' 1/2024

Objeto: Realização de reformas na Unidade Básica de Saúde do distrito de Três Irmãs visando a

resolução de problemas com a construção para garantir segurança e qualidade nos serviços de
saúde prestados no local.
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO
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As atribuições do gestor de contrato são aquelas previstas no art. 11 e 16 do Decreto Municipal
n.'’ 032/2023, disponível em https://www.mercedes.pr.gov.br/legislacao.php, bem como, aquelas
previstas no item 6.18 e seguintes do Anexo 1, Termo de Referência, do Edital do certame em
epígrafe

O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais
e regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemplo do Estudo Preliminar, do ato convocatóüo
e seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houver, e demais
documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser obtidos em
https://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php e/ou
https://www.mercedes.pr.gov.br/transparencia.php.
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Mercedes – PR, 02 de abril de 2024
EDS(-'}N Assinado de forma digital por

EDSON KN AUL:88632350900
KN AU L:88632350900 Dados: 2024.CH.02 16:33:26 -03'OO’

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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g3Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Indico os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas do Contrato n') 70/2024, celebrado entre o Município de Mercedes -
PR e a empresa: Positivo Construtora Ltda. ME, CNPJ n.' 27.985.116/0001-83.

Processo licitatório n.' 20/2024
Concorrência Eletrônica n.' 1/2024

Objeto: Realização de reformas na Unidade Básica de Saúde do distrito de Três Irmãs visando a
resolução de problemas com a construção para garantir segurança e qualidade nos serviços de

saúde prestados no local.
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO
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As atribuições do fiscal de contrato são aquelas previstas no art. 12 e seguintes do Decreto
Municipal n.'’ 032/2023, disponível em https://www.mercedes.pr.gov.br/legislaçao.php, bem
como, aquelas previstas no item 6.10 e seguintes do Anexo 1, Termo de Referência, do Edital do
certame em epígrafe.

O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemplo do Estudo Preliminar, do ato convocatório
e seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houver, e demais
documentos indispensáveis à fiscalização, podem ser obtidos em
https://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php e/ou
https://www.mercedes.pr.gov.br/transparencia.php.
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'õC’id3nqÇb-
Ass. Servidor

Ciente: . Data:OLá.2/L/ 20 aH

Ciente: Data: da loW l2aiq

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N.o 176/2024.
DATA: 04 DE ABRIL DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei
Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei Federal n.o 14.133,
de 1'’ de abril de 2021, e no art. 90 do Decreto Municipal n.'> 032, de 24 de março de
2023

RESOLVE

Art. 1'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e
substituto, no âmbito da execução do Contrato n' 70/2024, decorrente do Processo
licitatório n.'’ 20/2024, Concorrência Eletrônica n.o 1/2024:

1 – Gestor Titular: Josiane Eliza Rech Rahn, Secretária de Saúde, matrícula n')
51888;

II – Gestor Substituto: Jakson Felipe Winkelmann, Assistente Contábil,
matrícula n'’ 103900; w

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art, 2'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2024.

LAERTON â;;;:aldpQo::;::TãN
WEBER:045304 WEBER:04530421988
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Laerton Weber
PREFEITO

Publicado em: 4 de abril de 2024 – Edição 3693
Diário Oficial Eletrônico: wbEy@gwLçênÊcif®„Qr@L©_@ç{}$JWi_W

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br
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PORTARIA N.' 176/2024

PORTARIAN.' 176/2024.
DATA: 04 DE ABRIL DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei
Federal n.c) 14.133, de 1'’ de abril de 2021, e no art. 9'> do Decreto Municipal n.c’ 032, de 24 de março de 2023,

RESOLVE

-'\ Art. 1c) - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e substituto, no âmbito da execução
o Contrato n'’ 70/2024, decorrente do Processo licitatório n.'’ 20/2024, Concorrência Eletrônica n.') 1/2024:

1 – Gestor Titular: Josiane Eliza Rech Rahn, Secretária de Saúde, matrícula n'’ 51888;

II – Gestor Substituto: Jakson Felipe Winkelmann, Assistente Contábil, matrícula n'’ 103900;

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

§PORTARIA N.' 177/2024
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PORTARIA N.' 177/2024.
DATA: 04 DE ABRIL DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei
Federal n.c’ 14.133, de lc’ de abril de 2021, e no art. 9'’ do Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023,

RESOLVE

Art. 1'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e substituto, no âmbito da execução do
Contrato n'’ 70/2024, decorrente do Processo licitatório n.c) 20/2024, Concorrência Eletrônica n.'’ 1/2024:

1 – Fiscal Titular: Sabrina Pedralli, Diretora de Departamento de Engenharia, matrícula n'’ 111813;

II – Fiscal Substituto: Gerson Jair Beuter, Auxiliar de Enfermagem, matrícula n'’ 33979;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos irnpedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2') - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

@@W%88- – – – - ’- -- ’ Tempo.
!?, \,@m O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www.m ercedesJ)r.gov . br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N.o 177/2024.
DATA: 04 DE ABRIL DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei
Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei Federal n.') 14.133,
de 1'’ de abril de 2021, e no art. 9'’ do Decreto Municipal n.c) 032, de 24 de março de
2023

==a\

RESOLVE

Art. 10 - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e
substituto, no âmbito da execução do Contrato n' 70/2024, decorrente do Processo
licitatório n.o 20/2024, Concorrência Eletrônica n.o 1/2024:

1 – Fiscal Titular: Sabrina Pedralli, Diretora de Departamento de Engenharia,
matrícula n'’ 111813;

II – Fiscal Substituto: Gerson Jair Beuter, Auxiliar de Enfermagem, matrícula n'’
33979

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2'> - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2024.

LAERTON :Í;!:aldpoofFA:iTãN
WEBER:04530 WEBER;04530421988

42 1 988 7::3: 1 i?ã;f3'04

Laerton Weber
PREFEITO
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Publicado em: 4 de abril de 2024 – Edição 3693
Diário Oficial Eletrônico: w_wH.wM4SB99r@choi$,com.br/ea{o$/[nerç9d QS.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA N.a 176/2024

PORTARIA N.' 176/2024.
DATA: 04 DE ABRIL DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei
Federal n.'’ 14:133, de 1'’ de abril de 2021, e no art. 9'’ do Decreto Municipal n.') 032, de 24 de março de 2023,

RESOLVE

Art. 1'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e substituto, no âmbito da execução
~ o Contrato n' 70/2024, decorrente do Processo licitatório n.'’ 20/2024, Concorrência Eletrônica n.'’ 1/2024:

1– Gestor Titular: Josiane Eliza Rech Rahn, Secretária de Saúde, matrícula n'’ 51888;

II – Gestor Substituto: Jakson Felipe Winkelmann, Assistente Contábil, matrícula n'> 103900;

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

@ PORTARIA N.' 177/2024
@

L PORTARIAN.' 177/2024.
DATA: 04 DE ABRIL DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei
Federal n.Q 14.133, de lc’ de abril de 2021, e no art. 90 do Decreto Municipal n.c’ 032, de 24 de março de 2023,

RESOLVE

Art. 1'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e substituto, no âmbito da execução do
Contrato n' 70/2024, decorrente do Processo licitatório n.a 20/2024, Concorrência Eletrônica n.c) 1/2024:

1 – Fiscal Titular: Sabrina Pedralli, Diretora de Departamento de Engenharia, matrícula n'’ 111813;

II – Fiscal Substituto: Gerson Jair Beuter, Auxiliar de Enfermagem, matrícula nc’ 33979;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www .mercedes.pr.gov.br
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

PORTARIA N.' 178/2024

PORTARIAN.' 178/2024.
DATA: 04 DE ABRIL DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei

\bderal n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, e no art. 9c’ do Decreto Municipal n.c) 032, de 24 de março de 2023,

RESOLVE

Art. lo - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar corno Gestor, titular e substituto, no âmbito da execução
dos contratos e demais instrumentos hábeis derivados das Atas de Registro de Preços n' 77/2024, 78/2024, 79/2024,
80/2024, 81/2024, 82/2024, 83/2024, 84/2024, 85/2024, 86/2024, 87/2024, 88/2024, 89/2024, 90/2024, 91/2024,
92/2024, 93/2024, 94/2024, 95/2024, 96/2024, 97/2024 e 98/2024, decorrentes do Processo licitatório n.'’ 9/2024, Pregão
Eletrônico n.'’ 4/2024:

1 – Gestor Titular: Josiane Eliza Rech Rahn, Secretária de Saúde, matrícula n') 51888;

Il – Gestor Substituto: Jakson Felipe Winkelmann, Assistente Contábil, matrícula n'’ 103900;

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

;\ Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2024..

Laerton Weber
PREFEITO
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PORTARIA N.o 179/2024

PORTARIAN.o 179/2024.
DATA: 04 DE ABRIL DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei
Federal n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, e no art. 9'’ do Decreto Municipal n.c) 032, de 24 de março de 2023,

RESOLVE

Art. lc’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e substituto, no âmbito da execução
dos contratos e demais instrumentos hábeis derivados das Atas de Registro de Preços n' 77/2024, 78/2024, 79/2024,
80/2024, 81/2024, 82/2024, 83/2024, 84/2024, 85/2024, 86/2024, 87/2024, 88/2024, 89/2024, 90/2024, 91/2024,
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